
PREFEITURA DE

§ÀO MIütiEL D{} GUÀÀ,1Á
PÜT]E11 E.XECU't'IVO

PORTARIA Ne 436/2022, Ol DE AGOSTO 2022.

"DrsPÕE soBRE A coNcEssÃo nr
rÉnms REGULAMENTAREs'.

O Prefeito do Município de São §{iguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIO
GOME§ LEIT§, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e VI, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do GuamálFA.

RE§OtVE

Art. le- CONCEDER FÉRIAS REGUTAMENTARES, de 30 [trintaj dr]as consecutivos ao Sr"
DIEGO FERREIRA DIAS, Agente Municipal de Trânsito, lotado no Departamento Municipal de
Trânsito- DEMUTRAN, referente ao Período de 2A20PA\ para serem gozadas a partir de
ü 1.48.2022 a 3 A.ü8.2ú 22.

Art" 2s' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art, 3s- Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito de Sãa MigueÍ da Guamá, Estado da Pará, em Al de agosto de 2022.
Registrada e publicado na Secretqriç Munieípal de Adminístração na mesma data supra.
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